PARECER N.º    83,         DE 2004 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 775, DE 2003




De iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe dá denominação de “Nagib Amud Gianini” ao prédio da Delegacia de Polícia, localizado no Município de Santana de Parnaíba.




Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 99ª a 103ª Sessões Ordinárias (de 12 a 18/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Douta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada  nos aspectos constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




A proposição versa sobre matéria de competência legislativa estadual e, quanto à iniciativa, é de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, e suas alterações.




Conforme informação da Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação desta Casa, o prédio em questão não possui denominação patronímica.




Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 775, de 2003 .

a) VALDOMIRO LOPES - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/12/03

a) Ricardo Tripoli - Presidente

Ricardo Tripoli - José Bittencourt - Valdomiro Lopes - Baleia Rossi - Eli Corrêa Filho - Simão Pedro.

